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"Não há direito america-
no ou internacional aplicá-
vel à conversão da dívida. 
A única lei que governa es-
se tipo de mecanismo é o 
contrato estabelecido entre 
as partes" declarou o ad-
vogado Péter Hornbostel, 
ao se pronunciar sobre os 
aspectos legais da conver-
são da dívida em investi-
mento, durante o seminá-
rio sobre conversão, pro-
movido por este jornal, 
nesta sexta-feira. 

Hornbostel lembrou que 
o "bank holding company 
act" americano estipulava 
fortes restrições para o in-
vestimento em capital de 
risco por parte de bancos 
norte-americanos. Hoje, no 
entanto; esta situação já foi 
modificada. O contrato es-
tabelecido entre investidor 
e receptor dos recursos, no 
caso- do financiamento de 
projeto industrial que não 
seja de matriz para filial, 
Madona como lei última. 
beste particular, aquele  

que prepara a minuta do 
contrato acaba levando 
vantagem sobre a outra 
parte contratante. 

No que diz respeito a con-
tratos de empréstimos, sa-
lientou Hornbostel, o banco 
sempre leva vantagem, da-
do que se trata da sua área 
de especializado. No caso 
dos contratos resultantes 
de operação de conversão 
de dívida, entretanto, as 
empresas brasileiras pode-
riam tirar proveito da ela-
boração da minuta, já que 
os bancos não têm tradição 
de investimento em capital 
de risco. 

Depois de detalhar quais 
seriam os itens que deve-
riam constar dos contratos 
resultantes da conversão, 
Hornbostel encerrou sua 
intervenção fazendo a pla-
téia presente ao seminário 
dar fortes gargalhadas. 
Lembrou que "conver-
sion", em inglês, significa 
"roubo". "Certamente es-
ta expressão conversão da 
dívida deve ter sido inven-
tada por algum banco ame-
ricano", concluiu. 


